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ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E TREZE, REALIZADA AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE JANEIRO.
Às dezoito horas e trinta minutos do dia trinta do mês de janeiro do ano dois mil e treze, reuniu-se, no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro, a edilidade bebedourense, sob a presidência do vereador Angelo Rafael Latorre Daolio, secretariado pelos vereadores Luiz Carlos de Freitas, 1º secretário, e José Roberto de Rosis Mazzeu, 2º secretário, e estando presentes os vereadores Fernando Jose Piffer, José Baptista de Carvalho Neto, Juliano Cesar Rodrigues, Lucas Gibin Seren, Nasser José Delgado Abdallah, Paulo  Henrique Ignácio Pereira, Sebastiana Maria Ribeiro Tavares de Camargo e Tiago Bosco de Souza Elias. Aberta a sessão, o presidente solicitou ao vereador Paulo Bola que lesse um versículo da Bíblia Sagrada na tribuna. Feita a leitura, o presidente solicitou ao 1º secretário que lesse a pauta da sessão. Projeto de Lei n. 07/2013, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a revisão salarial anual, prevista no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, do Quadro de Referências dos Servidores e Funcionários Públicos Municipais, que especifica. Projeto de Resolução n. 01/2013, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre revisão salarial anual dos servidores da Câmara Municipal de Bebedouro, na forma que especifica. Concluída a leitura, o presidente passou à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido, passou à Ordem do Dia, nomeando, de acordo com o caput do artigo 122 do Regimento Interno, os vereadores Nasser, Sebastiana e Paulo Bola como membros da Comissão Especial que teria a incumbência de emitir parecer sobre o Projeto de Lei n. 07/2003 e também sobre o Projeto de Resolução n. 01/2013, em virtude de ainda não terem sido constituídas as Comissões Permanentes da Casa, e suspendeu temporariamente a sessão para que os membros da Comissão pudessem reunir-se e emitir seus pareceres sobre as proposituras. Reaberta a sessão, o relator da Comissão Especial, vereador Paulo Bola, dirigiu-se à tribuna e declarou que a Comissão ─ da qual o vereador Nasser foi o presidente e a vereadora Sebastiana o membro ─ era pela legalidade, constitucionalidade e regularidade das duas proposituras. O presidente passou então à discussão destas. Projeto de Lei n. 07/2013, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a revisão salarial anual, prevista no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, do Quadro de Referências dos Servidores e Funcionários Públicos Municipais, que especifica. Na discussão, falaram a favor da aprovação da propositura os vereadores Freitas, Sebastiana, Paulo Bola, Nasser, Dr. Tiago e Lucas Seren, cabendo observar que o vereador Freitas pediu que se constasse da ata seu apelo ao Executivo para que evitasse aquele tipo de procedimento, enviar projetos de afogadilho à Casa, a exemplo daquele que votavam, o qual havia protocolado naquela mesma data, porque, justificou, eles, vereadores, precisavam de tempo hábil para analisar os projetos e também ouvir as partes interessadas na matéria de que tratavam. No encaminhamento, falou somente a vereadora Sebastiana, líder do DEM. O projeto foi aprovado por unanimidade. Projeto de Resolução n. 01/2013, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre revisão salarial anual dos servidores da Câmara Municipal de Bebedouro, na forma que especifica. Na discussão, falou somente o vereador Freitas. O projeto foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar-se, o presidente deu por encerrada a sessão, convocando a edilidade para a 1ª sessão ordinária do ano 2013, a realizar-se dia 04/02, às 20h. Para constar dos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão da 2º secretário, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 30 de janeiro de 2013. 
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